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Comissão de licitação

EDITAL DO PREGÃO ElETRÕNICO N2 13.008{2018 - PERP - SECRETARIA DE SAÚDE.

Regido pela lei n2 10.S20, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela lei nº 8.666 de 21/06/93 (atualizada),

Decreto nº S.4S0 de 31 de maio de 200S, Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM-CE, por intermédio do Pregoeiro Max Ronny Pinheiro, nomeado pela

Portaria nº 0703{002/2018 de 07 de março de 2018, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, para

REGISTRO DE PREÇO, na forma ELETRÕNICA, pelo menor preço por ITEM, através do site: www.bll.compras.org.br.

tendo como objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISiÇÕES DE MATERIAL M�DICO

HOSPITALAR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DESTE MUNiCípIO, de acordo com as

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste edital. O edital também poderá ser

obtido junto ao Portal de Licitações do Tribunal de Contas dos Municípios - TCM, no endereço eletrânico:

http{{www.tcm.ce.gov.b r{Iicítacoes.

PREÃMBULO

Início do recebimento das propostas: 29{06{2018, ás 18h

Fim do recebimento das propostas: 12{07{2018 ás 07h

Abertura das propostas: 08hs do dia 12{07{2018

Início da sessão de disputa de preços: 09hs30min do dia 12{07{2018

Órgão Gerenciador: Secretaria de SAÚDE

Validade da Ata: 12 (doze) meses

Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília - DF.

1. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS

ANEXO 01- TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO 02 - MINUTA DA PROPOSTA

ANEXO 03 - MODELO DE TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÓNICO DE L1C1TAÇÔES DA BLL

ANEXO 04 - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA INICIO DO PREGÃO - BLL
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ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

ANEXO 07 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO OS - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

ANEXO 09- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ANEXO 10- MINUTA DO CONTRATO

2. DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condiçôes de

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica

(licitações) da Bolsa de licitacões e leilões.

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por um funcionário da Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM, denominado

Pregoeiro, mediante a Inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "licitações"

constante da página eletrônica da Bolsa de licitacões e leilões (www.bllcompras.org.br).

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO

3.1. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando

também para a data e horário para início da disputa.

4. CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no

País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,

especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos;

4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida para

respectivo cadastramento junto à Bolsa de licitacões e leilões;

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas;

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores,

dissoiução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou

indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo periodo de suspensão no âmbito da

administração municipal;

4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que possua restrições quanto à capacidade técnica ou operativa,

personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal;
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4.6. Não poderá participar da licitação servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sacias ou

componentes de seu quadro técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipai

Direta ou Indireta;

4.7. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitacões e

Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.

4.8. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador devidamente

credenciado junto à Bolsa, poderes especificos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela

Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitacões e Leilões (ANEXO 03);

c) Ficha técnica descritiva, (ANEXO 04), com todas as especificações do produto objeto da licitação em conformidade

com os ANEXOS 01 e 02. Sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem

mesmo antes do início da disputa de lances. "A empresa partícipante do certame não deve ser identificada".

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 52;

4.8.1. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará a

Bolsa de Licitacões e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma

sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em

conformidade com o regulamento operacionai da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, anexo 04;

4.9. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo 04 para

fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar

no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto, o seu regime de tributação para fazer valer o direito de

prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores alterações;

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes

atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;
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f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na

� legislação.

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES

6.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato

previsto no item 4.6 "a", com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada

à Bolsa de Licitações e Leilões. atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e

operações no site: www.bllcompras.org.br.

6.2. A participação do licitante no pregão eletrânico se dará por meio de participação direta ou através de empresas

associadas à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em

campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no

Edital.

6.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de

preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

6.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrânico, salvo

quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões.

6.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário O sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada

diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL • Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrânico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações

inerentes ao pregão eletrônico.

7. PARTICIPAÇÃO

7.1. A participação no Pregão, na Forma Eletrânica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do

representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subseqüente encaminhamento da proposta de

preços, exclusivamente por meio do sistema eletrânico, observados data e horário limite estabelecido.
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7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrõnico durante a sessão pública do pregão,

ficando responsável pelo õnus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

7.3. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR

(41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da Bolsa de Ucitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

8. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na forma eletrânica.

com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empresas deverão estar conectados ao sistema para participar

da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e

respectivo horário de registro e valor.

8.3. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no

sistema.

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.

8.5. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital (REFERENTE AO VALOR

UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados.

8.6. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação

semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. Decreto 5.450/05 art. 24

'- parágrafo 5•.

8.8. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrânica, o�

sistema eletrânico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro,

quando passivei, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

8.8.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrânica será

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes,

através de mensagem eletrânica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

8.9. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, emitido

pelo sistema eletrânico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um

intervaio que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado peio sistema

eletrânico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as

empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO).
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8.9.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser

ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo

hábil.

8.10. Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de aviso de

fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a

recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema

eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja

obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.

8.11. O sistema informará a proposta de menor preço .,mediatamente após o encerramento da etapa de lances ou,

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.12. É vedada a desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente às sanções previstas nas leis

pertinentes.

8.13. Os documentos relativos à habilitação do licitante vencedor, solicitados no item 11 deste Edital, (e quando a

empresa se enquadrar no regime ME/E PP). deverão ser enviados via e-mail para o pregoeiro até 01(uma) hora, após

o término do Certame.

8.14. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser encaminhados em originais ou

cópias AUTENTICADAS, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual,

juntamente com a proposta de preços readequada, para a Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBIM:

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM - PREGÃO ELETRÔNICO DE NO 13.008/2018-PERP

ENDEREÇO:

RUA: MONSENHOR SAlVIANO PINTO, N2 707 - CENTRO - CEP 63.800-000 - QUIXERAMOBIM - CE.

PREGOEIRO: MAX RONNY PINHEIRO

8.1S. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o recebimento da

documentação original dentro das condições dispostas no item 8.14.

8.16. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas

sanções previstas no item 1S, deste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o

lance subseqüente.

8.17. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou

lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido

preço melhor.

8.18. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor

estimado para a contratação.
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8.19. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será

adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

8.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e suas posteriores

alterações, o Pregoeiro aplicará os critêrios para o desempate em favor ME/EPP.

8.20.1. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas situações em que as

propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou atê 5% (cinco por cento) superiores à proposta ou

lance melhor classificado durante a etapa de lances;

8.20.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de atê 5% (cinco por cento), definido nos termos deste

subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, desejando, apresentar nova proposta de

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema

eletrônico durante o prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas

condições acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação;

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo

sistema eletrônico as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 8.20.1, na ordem

classificatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;

c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no intervalo estabelecido no

subitem 8.20.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio sistema, definindo e convocando

automaticamente a vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor proposta.

8.21. Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência

definido pela administração pública.

8.22. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a negociação do preço ofertado para que

seja obtido preço melhor.

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

9.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

9.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo próprio as

ESPECIFICAÇÕES, conforme a ficha têcnica descritiva do serviço e/ou produto. Caso ache necessário o Pregoeiro pode

solicitar arquivos para itens específicos marcando a opção ARQ ou INFO no sistema, o licitante deverá então se tiver

marcado ARQ inserir catálogo ou ficha técnica do item e caso esteja marcada a opção INFO deverá no ícone azul

digitar mais informações detalhadas do item, a não inserção de arquivos ou informações detalhadas, implicará na

desclassificação da Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta.
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9.3. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 02.

9.4. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão, (no caso

de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar a marca do produto cotado);

9.5. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo próprio da ficha

técnica (anexo 04) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar dos benefícios do direito de

preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas posteriores alterações.

9.6. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas técnicas ou documentos, em qualquer

hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 52.

9.7. A Empresa vencedora, deverá enviar o Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com o(s) valor(es) oferecido(s)

após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da

Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,

contendo Razão Social, CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número

de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo estipulado no item 8.14, deste Edital.

Na proposta escrita, deverá conter:

a) Os valores dos impostos que já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou destacados;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

c) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua

completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 02, deste Edital e;

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

9.8. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no endereço indicado pela

...... Secretaria contratante. A

9.9. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o menor preço por ITEM. \

9.10. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto

até sua entrega no local fixado por este Edital.

9.11. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

10. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço - POR ITEM, observado o prazo para início do serviço,

as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste

Edital.

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPíTULO V DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/2006, SERÃO OBSERVADOS

OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:
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10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por microempresa ou

empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por microempresa ou

empresa de pequeno porte igualou até S%(cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o

seguinte:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada peio sistema eletrônico, via

"chat" de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de S(cinco) minutos após a convocação, apresentar nova

proposta inferior aqueia considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias,

será adjudicada em seu favor o objeto do pregão.

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se

enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que se

identifique aqueia que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea "a".

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, na forma da alínea "a'"

anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito.

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto licitado será adjudicado em

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda aos requisitos de habilitação.

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão do Pregoeiro

acerca da aceitação do lance de menor valor.

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance

subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for

necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao

Edital.

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 8.21 e 8.22 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a

licitante para que seja obtido melhor preço.

10.6. Oe sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

11. HABIL1TAÇÃO

11.1. EXIG�NCIAS PARA HABILITAÇÃO

11.1.1 A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, após o encerramento da disputa, os seguintes documentos

comprobatórios de habilitação, sendo que tais documentos deverão ser encaminhados em formato digitai através do

email pregaoeletronicoqxb@gmail.com. com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada por

cartório competente para a Central de licitações, na Rua: Monsenhor Salviano Pinto, nº 707, Centro, Quixeramobim 

Ce, CEP: 63.800-000, aos cuidados da Comissão de licitação, observando o prazo de D3(três) dias úteis, contados a

partir da data da realização do pregão.
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11.2. HABILITAÇÃO JURíDICA

11.2.1. Os proponentes deverão apresentar os "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO", os que demonstrem atendimento

às exigências que são indicadas a seguir, em uma única via.

11.2.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no curso da licitação,

quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo para atendimento.

11.2.3. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da licitante, sendo vedada, sob

qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

11.2.4. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ, referindo-se ao

local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à

filial.

11.2.5. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de

validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 30 (trinta) dias da data estabelecida para o

recebimento das propostas.

11.3. RELATIVAMENTE À HABILITAÇÃO JURíDICA:

11.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta

Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera

com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.

11.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no

registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da

licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta

onde tem sede a matriz.

11.3.3. INSCRiÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples, cooperativa - no Cartório de Registro das

'-' Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial

ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação

no Cartório onde tem sede a matriz.

11.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade

assim o exigir.

11.3.5. Alvará de funcionamento, dentro do prazo de validade.

11.3.6. Cédula de identidade autenticada do representante legal da empresa ou cópia autenticada de outro

documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei;

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
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11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio

ou sede do licitante;

11.4.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a Dívida

Ativa da União (PGFN));

bl A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);

c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra

equivalente, na forma da Lei;

" d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT).

11.4.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

11.4.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e na CNDT, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, para a regularização da documentação e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

11.4.6. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,

conforme o caso.

11.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA PARA PESSOA JURfDICA:

11.5.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor

judicial da sede da pessoa jurídica.

11.5.2 -Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social(2017), já exigíveis e apresentados

na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente registrado na Junta Comercial de origem que

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação

da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

11.5.2.1. No caso de empresa recém-constituída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura

devidamente registrado na Junta Comercial, constando no balanço o número do livro e das folhas nos quais se acha

transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa.

11.5.2.2 Apresentar índices assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de

Contabilidade da sede ou filial do licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de Liquidez Geral (LG)
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maior ou igual a 1,0(um virgula zero) e índice de Liquidez Corrente (LC) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero) ,

calculada conforme a fórmulas abaixo.

a) índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0;

AC + RLP

índice de Liquidez Geral (LG) = ------------------------

PC + ELP

Onde: AC é o Ativo Circulante

� PC é o Passivo Circulante

RLP é o Realizável em Longo Prazo

ELP é o Exigível em Longo Prazo

b) índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0;

Ativo Circulante (AC)

índice de Liquidez Corrente (LC) = --------------------------------

Passivo Circulante (PC)

11.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA PESSOA JURíDICA:

l6.3.l-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que

a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria dos itens constantes desta licitação.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, poderão promover

diligência junto a emitente, a fim de comprovar a veracidade do Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

1- Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;

II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à Procuradoria Geral do

Município para que seja aberto processo administrativo, e comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas

cabíveis, conforme a legislação vigente.

l6.3.2-Alvará de licença expedido pela Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com objeto da licitação;

l6.3.3-Comprovação da Autorização de funcionamento da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária do

Ministério da Saúde (ANVISA), compatível com os itens pertinentes;
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11.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA PESSOA JURíDICA:

11.7.1. Declaração de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de

28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante no ANEXO 07, deste edital;

11.7.2. Declaração de idoneidade, conforme modelo constante no Anexo 05, deste editai.

11.7.3. Declaração de responsabilidade, conforme modelo constante no Anexo 08 deste edital;

11.7.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante no Anexo 06 deste

edital (art.32, �2º, da Lei n.º 8.666/93).

12. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado poderá impugnar

ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

12.3. O Pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo aos encaminhamentos

necessários.

12.4. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do

seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facuitado juntarem

memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de aproveitamento.

12.9. As impugnações. esclarecimentos e os recursos deverão ser manifestados na plataforma bllcompras e caso

aceitos enviados por email ou protocolados em duas vias. Esta via deverá estar em papel timbrado com o nome da

empresa. as razões do recurso e assinatura do representante legal para que possa ser anexada no processo- Junto

com este documento original. deverá ser enviado também uma cópia por e-mail (e-mail do Pregoeiro indiçado na pg

01 do edital! para que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este.

13. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13

Rua Monsenhor Salviano Pinto. 707 - Centro - CEP 63.8()().l)OO - Quixeramobim-ee

CNPJ 07.744.30310001-68 - CGF 06.920.168-4 - FONElFAX (OXX8B) 3441.1326



GOVEIfIO 1IIJ1II1CI'Al.

QUIlERAMOBIM
C,finh bom <h CcrnQ><l1lO Coonl

Comissão de licitação

13.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Municipio, através da(s) SecretariaIs) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei nº 8.666/93,

da Lei nº 10.520/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

13.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO 09) o modelo da Ata de Registro de Preços a ser celebrada.

13.1.2. Os iicitantes além das obrigações resultantes da observância da Legisiação aplicável, deverão obedecer às

disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este Edital.

13.2. Homologada a iicitação pela autoridade competente, o Município de Quixeramobim - CE convocará o licitante

vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as

partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.

13.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a

Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo

Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de

Quixeramobim-Ce.

13.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de

Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital.

13.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido é facultado à

administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse público

e respeitados os valores estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico.

13.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços nos quadros de

aviso dos órgãos púbiicos municipais, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. O mesmo

procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

13.4. O licitante, quando celebrada a Ata de Registro de Preços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições j)
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessárias, a critério da administração pública, � \
respeitando-se os limites previstos na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do

valor máximo consignado na Ata de Registro de Preços.

13.5. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá PELO

PRAZO DE 1Z (DOZE) MESES.

13.6. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição doIs) objetos(s), obedecida a legislação

pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

13.7. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro,

quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido,

que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igualou superior ao registrado.

13.8. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da Comissão de Licitação

da Prefeitura de Quixeramobim e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
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13.9. O Município monitorará, pelo menos trimestraimente, os preços dos produtos, avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos produtos registrados.

13.9.1. O Município convocará o fornecedor para negocíar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado,

sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

13.10. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser

liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de

comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao

preço registrado, por fato superveniente.

13.11. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão, não poderão ultrapassar aos praticados no mercado,

"" mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente, constante da proposta do fornecedor, e

aquele vigente no mercado à época do registro - equação econômico-financeira.

13.12. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à

média daqueles apurados pelo Município para determinado Item.

13.13. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais licitantes

classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de

Registro de Preços ou parte dela.

14. DA CONTRATAÇÃO

14.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato específico, celebrado

entre o Município, representado pelo (s) Secretário (s) Ordenador (es) de Despesa (doravante denominado

Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da lei n.º

8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da assessoria jurídica

do Município. j(

14.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para assinatura do Contrato, contados da devida � \
convocação, sendo este prazo prorrogável por mais 05 (cínco) dias úteis, nos moldes da minuta de contrato constante

do Anexo 10. Em caso de recusa injustificada, ser-Ihe-á aplicado o disposto no item 15.7 deste edital.

14.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao (à) Secretário (a)

Ordenador (a) de Despesa convocar as Iicítantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das

propostas, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto

aos preços (descontos), ou revogar a licitação.

14.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato na imprensa oficial do

município, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela

data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.

14.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.
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1S. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração poderá garantir a prévia defesa, aplicar

às licitantes vencedoras as seguintes sanções, quando for o caso:

I. Advertência; quando descumprir qualquer cláusula do contrato, inclusive quanto ao prazo de execução;

II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso nos prazos de entrega da prestação de contas ou

relatórios aos órgãos de controle externo ou prazos determinados pela Administração para a entrega do objeto

licitado;

III. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto licitado não entregue, no caso de inexecução total ou

""" parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação

oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Prefeitura Municipal de Quixeramobim

Ceará, pela não execução parcial ou total do contrato.

15.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05(cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o contrato

ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta,

falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude fiscal.

15.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 15.1 e subitem 15.2, deste item poderão ser aplicadas juntamente

com as das alíneas II e III do subitem 15.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo

de 05 (cinco) dias úteis.

15.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a contratada

pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou, quando for o caso �.

"" cobrado judicialmente. \

15.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores de Bens e Serviços da

Prefeitura Municipal de Quixeramobim, da respectiva empresa contratada, e no caso de suspensão de licitar, a

contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais

caminações legais.

15.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação aos vencedores, por parte da licitante que não poderá

manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa que houve erro na formulação, engano nos

preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a

licitante penalizada com a declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração.

15.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de S,O% (cinco por cento) do valor

total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação

assumida.
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15.8. As sanções previstas no item 15.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras,

venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48

(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

16. RECEBIMENTO DO OBJETO

16.1. PRAZOS E CONDiÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO:

16.1.1. O objeto da licitação será recebido pelo liquidante da respectiva Secretaria, mediante a apresentação dos

respectivos recibos, fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

16.1.2. O recebimento do objeto licitado dar-se-á por servidor designado pela Secretaria solicitante, que fará a

verificação da sua conformidade com a proposta apresentada e ainda, quanto a qualidade solicitada na ordem de

serviço.

16.1.3. A empresa contratada ficará obrigada a re-entregar os bens imediatamente em caso que venha a ser recusado,

sem nenhum ônus para a Contratante.

17. PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado através de crédito na Conta Bancária da contratada ou através de cheque no prazo

de 30 (trinta) dias após o recebimento do objeto licitado mediante apresentação de atestado de recebimento

definitivo acompanhado das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pela Secretaria ordenadora da despesa.

17.2. Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos

mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40,

inciso XIV, alínea "C", e 55, inciso III, da lei Federal nº 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando

suspensos por 01 {um} ano quaisquer reajustes de preços.

18. DISPOSiÇÕES FINAIS

18.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de

Quixeramobim revogá-Ia, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente

comprovado ou anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O MUNicíPIO DE QUIXERAMOBIM

poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

18.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

18.3. É facultado o Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
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18.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

18.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

18.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

18.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio

de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

18.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

18.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

18.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelos

fornecedores com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de

serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

18.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca

de QUIXERAMOBIM, Estado CEARÁ, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

18.12. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 12:00 horas, de segunda

a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de QUIXERAMOBiM, para melhores esclarecimentos.

18.13. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e

não será devolvida ao proponente.

18.14. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame n�

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horár

anteriormente estabelec"ldo, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

18.15. A despesa ocorrerá à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerente à

Secretaria Contratante.

18.16. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

18.17. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se encontram

presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo

62 da mesma Lei já mencionada.

18.18. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas

condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em conformidade com o Artigo 65,

seus parágrafos e incisos da Lei nQ 8.666/93 com as alterações da Lei nQ 8.883/94.

18

Rua Monsenhor Salviano Pinto, 707 - Centro - CEP 63;800-000 - Quixeramobim-ee

CNPJ 07.744.3031tl001.68. CGF 06.920.168-1- FONElFAX (OXX88) 3441.1326



-QUIlERAMOBIM
Ctrin:b .... do�<lO Coml

Comissão de Licitação

Quixeramobim - Ce, 26 de Junho de 2018.
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ANEXO I - TERMO DE REFER£NCIA

1. OBJHO:

1.1. A presente licitação tem como objeto a aquisição de material médico hospitalar para atender as necessidades

a Secretaria da Saúde deste município, tudo em conformidade com as especificações contidas neste TERMO DE

REFERÊNCIA.

2. JUSTIFICATIVA:

2.1. Justifica-se tal procedimento uma vez que as Unidades de Saúde, necessitam de materiais médico hospitalar

para a realização de procedimentos e exames, no intuito de atender a demanda do Município, neste sentido o

presente processo visa suprir esta necessidade. Salientamos que as quantidades licitadas devem compor registro de

\p preços, onde a ata terá validade de 12 meses, o que implica que tais quantitativos será para atender as demandas que

surgirão no ano em curso e no ano de 2019. Ressaltamos também que o material será estendido para suprir as

necessidades das Unidades Básicas de Saúde da sede da cidade e dos Distritos no intuito de melhorar a

disponibilidade do serviço para a população. Todos esses fatores repercutem no quantitativo que será licitado.

3. DAS ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS DO OBJHO:

ITEM >( DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT.

01 ABAIXADOR DE LíNGUAPACOTE C/100 PACOTE 1.200

02 ACIDO ACETICO 2% LITRO 400

03 ÁCIDO ASCÓRBICO INJ. 100MG/ML 5ML AMP 1.200

04 AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5 UNIDADE 8.000

05 AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5 UNIDADE 5.000

06 AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 7 UNIDADE 24.000

07 AGULHA DESCARTÁVEL 30 X 8 UNIDADE 5.000

08 AGULHA DESCARTÁVEL 40 X 12 UNIDADE 24.000

09 ÁLCOOL 70% LITRO 2.200

10 ÁLCOOL ABSOLUTO FRASCO 1000 ML LITRO 1.500

11 ÁLCOOL EM GELFRASCO 500 ML UNIDADE 1.200

12 ÁLCOOL IODADO 1% LITRO 120

13
ALGODÃO O C/A CILíNDRICA CíRCULO 1/8 3CMCAIXA

CAIXA 24
C/24

14 ALGODÃO O S/ACAIXA C/24 CAIXA 24

,
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IS ALGODÃO HIDRÓFILO ROLO SOOG ROLO 2.300

16 ALMOTOLlA BICO RETO ESCURA FRASCO SOOML FRASCO 200

17
ALMOTOLlA BICO RETO TRANSPARENTE FRASCO

FRASCO 200
SOOML

18 ATADURA DE CREPE 10 CM 13 FIOS UNIDADE 16.000

19 ATADURA DE CREPE IS CM 13 FIOS UNIDADE 16.000

20 ATADURA DE CREPE 20 CM 13 FIOS UNIDADE 18.000

21
AVENTAL DESCARTÁVEL EM TNT SEM MANGA-

UNIDADE 12.000
GRAMATURA 30G

22 AZUL DE METILENO LITRO 4

23
BOBINAS pi ESTERILIZAÇÃO - PAPEL GRAU

ROLO 60
C1RÚRGIC012 X 100

24
BOBINAS PI ESTERILIZAÇÃO - PAPEL GRAU

ROLO 60
C1RÚRGIC030 X 100

2S BOLSA PI COLOSTOMIA DESCARTÁVEL60MM UNIDADE 2.000

26
BOLSA pi COLOSTOMIA TRANSPARENTE DRENÁVEL

UNIDADE 3.000
RECORTÁVEL OPACA 1S-60 CI DISCO

27 COLCHÃO D'ÁGUA PICAMA HOSPITALAR UNIDADE 20

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTES -13
UNIDADE 6.00028

LITROS

COLETOR DE MATERIAL PERFURO CORTANTES - 20
UNIDADE 3.00029

LITROS

COLETOR DE URINA DESCARTÁVEL MASCULINO
SACO 20.00030

ADULT01.000 ML

COLETOR UNIVERSAL 80 ML EM POLlPROPILENO
UNIDADE S.OOO31

C/TAMPA ROSCA 80 ML

32 COMPLEXO B SOL. INJ. AMPOLA 3.000

33 COMPRESSA DE GAZE Cl11 FIOS 7,S X 7,S CI SOOG PACOTE 7.000

34 DETERGENTE ENZIMÁTICO DILUiÇÃO 2 ML/LlTRO LITRO 140

3S DEXAMETASONA SOL. INJ.4MG/ML 2,SML AMP 1S00

36 DICLOFENACO SÓDICO INJ. 25MG/ML 3ML AMP 2800
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37 DISPOSITIVO pi INCONTIN�NClA URINÁRIA CI SONDA UNIDADE S.DDD

38
EQUIPO MACROGOTAS PI SISTEMA FECHADO-

UNIDADE 2D.000
SIMPLES

39 EQUIPO PI NUTRiÇÃO NASOENTERAL UNIDADE lS.000

40
ESCOPOLAMINA, BUTILBROMETO+DIPIRONA SÓDICA

AMP
SOL. INJETÁVEL 4 + SOOMG/ML SML 2800

ESCOVA GINECOLÓGICA -EMBALADAS
12.00041 UNIDADE

INDIVIDUALMENTE

42 ESPARADRAPO 10 X 4,S COM CAPA ROLO 2.300

43 ESPARADRAPO 10 X 4,S SEM CAPA ROLO 2.300

44 ESPATULA DE AYRES UNIDADE 12.000

4S ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAM. M UNIDADE 12.000

46 ESPÉCULO DESCARTÁVEL TAM. P UNIDADE 12.000

47 ÉTER SULFÚRICO LITRO 390

48 FENOTEROL NEBULlZAÇÃO SMG/ML 20ML AMP 200

49 FILME PI RAIO X - 18 X 24 CAIXA 60

SO FILME PI RAIO X - 24 X 30 CAIXA 60

SI FILME PI RAIO X - 30 X 40 CAIXA 90

S2 FILME PI RAIO X - 3S X 3S CAIXA 60

S3 FILME pi RAIO X - 3S X 43 CAIXA 60

S4 FILME PI ULTRASSON - UL STAR 1l00HGllOMM X IBM ROLO 60

SS FITA P/AUTOCLAVE 19MMX30 ADESIVA ROLO 600

S6 FITA HOSPITALAR 19MMXSOM ADESIVA ROLO 1.500

S7 FITA MÉTRICA 1M UNIDADE 120

S8 FITA MICROPOROSA 10 X 4,SCM UNIDADE 600

S9 FITA pi GLlcosíMETROCAIXA CisO CAIXA 200

60
FIXADOR pi RAIO X - PROCESSAMENTO AUTOM. p/38

GALÃO 36
LITROS

61
FLS. DE NÃO TECIDO, FABRICADOS EM

FOLHA 8.000
POLlPROPILENO(WRAPSj 300MM X 300MM
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62 FORMOL LíQUIDO SOLUCÃO 10% LITRO 60 "-.: .

63
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM. GPACOTE

PACOTE 4.000
C/08

64
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM. MPACOTE

PACOTE 2.000
C/08

6S
FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁTRICA TAM. PPACOTE

PACOTE 2.000
C/08

66
FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. EG PACOTE

PACOTE
C/lO

3.000

67 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. G PACOTE C/lO PACOTE 2.500

68 FRALDA DESCARTÁVEL INFANTIL TAM. M PACOTE C/lO PACOTE 3.000

69 FUROSEMIDA SOL. INJETÁVEL lOMG/ML 2ML AMP 1200

70 GAZE EM ROLO TIPO QUEIJO 9 FIOS 91 X 91 UNIDADE SOO

71 GEL P/ ECG -AZULC/ S LITROS GALÃO 24

72 GEL P/ ULTRASSOM - BRANCOC/ 5 LITROS GALÃO 80

73 GLICERINA BIDESTILADA 500ML FRASCO 40 -\
74 GLICOSE 5% SOL. INJ 500ML SIST. FECHADO AMP 1000

75 GLICOSE SOL. INJETÁVEL 25% lOML AMP 800

76 GLICOSE SOL. INJETÁVEL 50% 10ML AMP 800

77 GLlcosíMETRO UNIDADE 60

78 HALOPERIDOL 5MG SOL. INJ AMPOLA 1.000

79 HALOPERIDOL DECANOATO 500MG SOL. INJ 1ML AMPOLA 8.000

80
HIDROCORTI50NA, SUCCINATO SÓDICO PÓ PARA

AMP
SOLUÇÃO INJETÁVEL 500MG 1200

81 HIPOCLORITO DE SÓDIO 1% LITRO 300

82
LÃMINA DE BISTURi ESTÉRIL EM AÇO INOX - Nº

CAIXA 50
10CAIXA C/100

83
LÃMINA DE BISTURi ESTÉRIL EM AÇO INOX - Nº

CAIXA 50
15CAIXA C/100

84
LÃMINA PARA MICROSCOPIA PONTA FOSCACAIXA

C/100
CAIXA 300
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8S LANCETA PI GlICEMIACAIXA CI100 CAIXA 100

86 LATEX Nº 200PACOTE CI1SM PACOTE 48

87 LENÇOL DESCARTÁVEL SEM ELÁSTICO UNIDADE 10.000

88 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,0 PAR 4.000

89 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 7,S PAR 9.000

90 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL Nº 8,0 PAR 6.000

91 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO GCI100 CAIXA 800

92 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO MCI100 CAIXA 4.000

93 LUVA DE PROCEDIMENTO TAMANHO PCI100 CAIXA 3.500

94 MANTA PARA ESTERIlI2AÇÃO 7S X 7S UNIDADE 2S.000

9S MÁSCARA DESCARTÁVEL TRIPLA CI ELÁSTICO UNIDADE 30.000

96 MÁSCARA N. 9S UNIDADE 1.200

97 MÁSCARA PI NEBUlI2ACÃO COMPLETA ADULTO UNIDADE 4.000

98 MÁSCARA PI NEBUlIZACÃO COMPLETA INFANTIL UNIDADE 4.000

99 ÓLEO DE GIRASSOL 200M L FRASCO 400

100 PARAFINA PARA FISIOTERAPIA QUILO 4S

101
PINÇA DESCARTÁVEIS CHERON PI EXAME

UNIDADE 12.000
GINECOLÓGICO

102 PRESERVATIVO SEM LUBRIFICANTE UNIDADE 6.000

103 PVPIDEGERMANTE LITRO 800

104 PVPI TÓPICO LITRO 800

lOS RANITIDINA 2Smg/mISOLlNJ. AMP 1200

106 RECIPIENTE PARA USO EM NUTRiÇÃO ENTERAL300ML UNIDADE 8.000

107
REVELADOR pi RAIO X - PROCESSAMENTO AUTOM.

GALÃO 36
P/38 LITROS

108 RINGER CI LACTATO SÓDICO SOL. INJ. SOOML AMP 1000

109 SABAO LIQUIDO LITRO 1.S00

110 SCALP Nº 19 UNIDADE 6.000

111 SCALP Nº 21 UNIDADE 12.000
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112 SCALP N" 23 UNIDADE 12.000

113 SCALP N" 25 UNIDADE 3.000

114 SERINGA DESC. 60 ML S/A C/ BICO CÔNICO CATETER UNIDADE 200

115 SERINGA DESCARTÁVEL1 ML C/A 13 X 4,5 P/ INSULINA UNIDADE 50.000

116 SERINGA DESCARTÁVELlO ML C/A UNIDADE 40.000

117 SERINGA DESCARTÁVEL10 ML S/A UNIDADE 30.000

118 SERINGA DESCARTÁVEL20ML C/A UNIDADE 20.000

119 SERINGA DESCARTÁVEL20ML S/A UNIDADE 20.000

120 SERINGA DESCARTÁVEL20ML SlIP C/A UNIDADE 20.000

121 SERINGA DESCARTÁVEL3 ML C/A UNIDADE 10.000

122 SERINGA DESCARTÁVEL3 ML S/A UNIDADE 15.000

123 SERINGA DESCARTÁVEL5ML C/A UNIDADE 30.000

124 SERINGA DESCARTÁVEL5ML S/A UNIDADE 24.000

125 SONDA FOLEY C/DUAS VIAS N"1O UNIDADE 1.000

126 SONDA FOLEY C/DUAS VIAS N"12 UNIDADE 1.000

127 SONDA FOlEY C/DUAS VIAS N"14 UNIDADE 2.000

128 SONDA FOLEY C/DUAS VIAS N"16 UNIDADE 1.000

129 SONDA FOLEY C/DUAS VIAS N"18 UNIDADE 1.000

130 SONDA FOLEY C/DUAS VIAS N"20 UNIDADE 1.000

131 SONDA FOLEY C/DUAS VIAS N"8 UNIDADE 200

132 SONDA NASOGÁ5TRICA CURTA N" 16 SllICONE UNIDADE 1.200

133 SONDA NASOGÁSTRICA CURTA N" 18 SllICONE UNIDADE 1.200

134 SONDA NASOGÁ5TRICA LONGA N"10 UNIDADE 500

135 SONDA NASOGÁ5TRICA LONGA N"12 UNIDADE 800

136 SONDA NASOGÁ5TRICA LONGA N"14 UNIDADE 1.500

137
SONDA NA50GÁSTRICA LONGA N'16 DE 51l1CONE

UNIDADE 1.200
LONGA

138 SONDA NASOGÁ5TRICA LONGA N"18 DE 51l1CONE UNIDADE 1.200
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LONGA

139 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA W20 UNIDADE 1.500

140 SONDA NASOGÁSTRICA LONGA W8 UNIDADE SOO

141 SONDA P/NUTRiÇÃO ENTERAL C/GUIA N. 08 FR UNIDADE 300

142 SONDA P/NUTRiÇÃO ENTERAL C/GUIA N. 12 FR UNIDADE 300

143 SONDA URETRAL W 06 UNIDADE 5.000

144 SONDA URETRAL W 08 UNIDADE 8.000

145 SONDA URETRAL N" 10 UNIDADE 10.000

146 SONDA URETRAL W 12 UNIDADE 24.000

147 SONDA URETRAL W 14 UNIDADE 1.200

148 TERMOMETRO CLíNICO UNIDADE SOO

149 TERMOMETRO CLlNICO DIGITAL 60 UNIDADE 250

150 TESTE DE UREASECAIXA C/50 CAIXA 12

151 TOUCA DESC.C/ELÁSTICO UNIDADE 40.000

4. DO VALOR ESTIMADO:

4.1. O valor estimado da presente licitação é de R$ 1.889.558,07 (Um milhão oitocentos e oitenta e nove mil,

quinhentos e cinquenta e oito reais e sete centavos).

� 5. DA APRESENTACÃO DA PROPOSTA DE PREC05:

5.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quantidade solicitada, o

valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos,

impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, mesmo que não

estejam registrados nestes documentos;

5.2. A Secretaria contratante poderá se valer da análise técnica dos produtos propostos, antes da adjudicação e

homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações mínimas dos produtos constantes neste

termo.

5.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o Menor preço por ITEM, desde que atenda as

exigências contidas neste Termo de Referência e no Edital de Licitação.

6. DA FORMALlZACÃO E VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
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6.1. Para o fornecimento dos bens serão emitidas ordens de fornecimento, em conformidade com as propostas

das licitantes vencedoras de cada item.

6.2. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá

PElO PRAZO DE 12 (002£) MESES.

6.3. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva Ata de

Registro de Preços, subscrita pelo Município, através da(s) SecretariaIs) Gestora(s), representada(s) pelo(s)

Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos do da Lei n.º

8.666/93, da Lei n.º 10.S20/02, deste Edital e demais normas pertinentes.

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCAlIZACÃO DA ENTREGA DOS BENS:

7.1. A entrega dos bens será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o qual deverá atestar os

documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para fins de pagamento.

7.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da empresa contratada.

7.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que não esteja de acordo

com as exigências, bem como, determinar prazo para substituição do item eventualmente fora de especificação.

7.4. O fornecimento dos produtos iicitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo

com a necessidade do órgão interessado durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas

ORDENS DE FORNECIMENTO, pela Secretaria Gestora, constando a quantidade de produtos a serem realizados.

8. RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR:

8.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, decorrentes do fornecimento

dos bens, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Quixeramobim.

8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitaçãO�

e qualificação exigidas na licitação.

8.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto em desacordo com as especificações exigidas e padrões

de qualidade exigidos.

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua

� culpa ou dolo até o fornecimento dos produtos.
8.S. Responsabilizar-se pela fiel entrega dos produtos no prazo estabelecido.

8.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

8.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 2S%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 6S, parágrafos 1" e 2" da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores.

9. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE:

9.1. Indicar o local em que deverão ser entregues os produtos.

9.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de Referência.

9.4. Designar servidor para a vistoria e fiscalização da entrega.
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